
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

As obras de melhoramento e requalificação da Divisão Policial de Portimão visavam fazer frente

à falta de condições que esta Divisão apresentava há já vários anos. As referidas obras, que

foram orçamentadas em 1,5 milhões de euros, já decorrem há demasiado tempo, sem que ainda

tenham terminado.

Soube o Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda que as obras em questão, apesar de

importantes, encontram-se bastante atrasadas e levantam algumas dúvidas quanto à sua

capacidade de suprir deficiências estruturais. Relativamente a este último ponto, e a título de

exemplo, consta que a Esquadra de Investigação Criminal apenas tem prevista uma substituição

de janelas quando o frio que os/as trabalhadores/as e as pessoas que se deslocam a esta

esquadra sentem, apenas se resolveria com outras intervenções, como a instalação de ar

condicionado.

Ademais, e em resposta ao Bloco de Esquerda, o Executivo de Portimão, que tem um papel de

fiscalização no acordo estabelecido com o MAI, afirmou que o montante de 1, 5 milhões se

revelava insuficiente.

Toda esta situação é bastante gravosa sobretudo para os agentes que trabalham nesta Divisão

Policial. Passaram de uma Divisão que tinha necessidade de obras, para outra que se eterniza

num processo de reconstrução que não tem fim à vista e que, teme-se, esteja suborçamentada,

com as consequências que daí advêm.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Administração Interna, as seguintes perguntas:

Tem o Governo conhecimento desta situação?1.

Quando terminarão as obras que motivam a presente pergunta?2.

Pode o Governo garantir que o valor orçamentado é suficiente para resolver todos os3.



problemas da referida Divisão, o que inclui a Esquadra de Investigação Criminal?

Palácio de São Bento, 18 de maio de 2022

Deputado(a)s

PEDRO FILIPE SOARES(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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